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Dê-se ao caput do art. 1º a seguinte redação:  

 

“Art. 1º As instituições de direito privado que receberem 

transferências voluntárias da União ficam obrigadas a publicar 
prestação de contas dos recursos recebidos, sem prejuízo da 
atuação própria dos órgãos de controle interno e externo do 

Poder Executivo”. .................................... 

 

 

 

Sala da Comissão, 28 de maio de 2014. 

 

 

 

 

Deputado Augusto Coutinho 

Presidente  
 


